
UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ 

DIRETORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

ESPECIALIZAÇÃO EM GESTÃO AMBIENTAL EM MUNICÍPIOS 

 

 

JULIANA ELISABETE CORREIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GERENCIAMENTO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS NO 

MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA – PARANÁ E O CUMPRIMENTO DA 

POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

 

 

 

 

MONOGRAFIA DE ESPECIALIZAÇÃO 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 

MEDIANEIRA 

2015



 

 

JULIANA ELISABETE CORREIA 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

GERENCIAMENTO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS NO 

MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA – PARANÁ E O CUMPRIMENTO DA 

POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

 

 

Monografia apresentada como requisito parcial à 
obtenção do título de Especialista na Pós 
Graduação em Gestão Ambiental em Municípios 
– Polo UAB do Município de Cruzeiro do Oeste, 
Modalidade de Ensino a Distância, da 
Universidade Tecnológica Federal do Paraná – 
UTFPR – Câmpus Medianeira. 
 
Orientador: Prof. Dr. Paulo Agenor Alves Bueno 
 

 

 

 

 

 

 

MEDIANEIRA 

2015 



 

 

 

Ministério da Educação 
Universidade Tecnológica Federal do Paraná 

Diretoria de Pesquisa e Pós-Graduação 
Especialização em Gestão Ambiental em Municípios 

 

 

 

TERMO DE APROVAÇÃO 

 

Gerenciamento dos resíduos sólidos urbanos no município de Cafelândia – Paraná e 

o cumprimento da Política Nacional de Resíduos Sólidos 

Por  

Juliana Elisabete Correia 

 

Esta monografia foi apresentada às 16:30 h do dia 23 de Outubro de 2015 como 

requisito parcial para a obtenção do título de Especialista no Curso de 

Especialização em Gestão Ambiental em Municípios – Polo de Cruzeiro do Oeste, 

Modalidade de Ensino a Distância, da Universidade Tecnológica Federal do Paraná, 

Câmpus Medianeira. O candidato foi arguido pela Banca Examinadora composta 

pelos professores abaixo assinados. Após deliberação, a Banca Examinadora 

considerou o trabalho aprovado. 

 

 

______________________________________ 

Profa. Dr. Paulo Agenor Alves Bueno 
UTFPR – Câmpus Campo Mourão 
                (orientador) 

 

____________________________________ 

Prof Dr. Edivando Vitor do Couto 
UTFPR – Câmpus Campo Mourão 

 

 

_________________________________________ 

Profa. Dra. Raquel de Oliveira Bueno 
UTFPR – Câmpus Campo Mourão 

 

 

- O Termo de Aprovação assinado encontra-se na Coordenação do Curso-. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Dedico esse trabalho à minha família, em 

especial aos meus pais, pelo apoio, 

incentivo e principalmente por me darem 

forças para nunca desistir dos meus 

sonhos. 



 

 

AGRADECIMENTOS 

 

 

A Deus, por me dar sabedoria para concluir essa etapa da minha vida e por 

sempre me guiar e abençoar em todos meus caminhos.   

 Agradeço aos professores do curso de Especialização em Gestão Ambiental 

em Municípios, professores da UTFPR, Câmpus Medianeira. 

 Agradeço aos tutores presenciais e a distância que nos auxiliaram no decorrer 

da pós-graduação. 

Ao meu querido orientador Paulo Agenor Bueno pela orientação e pela 

dedicação de seu valioso tempo para correção deste trabalho e também aos 

professores Edivando Vitor do Couto e Raquel de Oliveira Bueno, membros da 

banca. 

A Prefeitura Municipal de Cafelândia - PR, em especial a Secretária de 

Agricultura, Meio Ambiente, Indústria, Comercio e Turismo, pela oportunidade do 

desenvolvimento desta monografia. 

Aos meus pais Jorge e Elisabete, meus maiores exemplos. Obrigada pelas 

orações, pela preocupação e por não medirem esforços para mais essa conquista.  

A todos os colegas do curso, amigos e também ao meu namorado, por me 

aguentar principalmente nas reclamações. 

Enfim, agradeço a todos que, de forma direta ou indireta contribuíram nesse 

trabalho.  

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

RESUMO 

 

 

CORREIA, Juliana Elisabete. Gerenciamento dos resíduos sólidos urbanos no 
município de Cafelândia – Paraná e o cumprimento da Política Nacional de Resíduos 
Sólidos. 2015. 50 f. Monografia (Especialização em Gestão Ambiental em 
Municípios). Universidade Tecnológica Federal do Paraná, Medianeira, 2015. 
 

 

O crescimento da população, juntamente com a alta taxa de consumo vem gerando 
um dos grandes problemas enfrentados pelos municípios brasileiros: o 
gerenciamento dos seus resíduos sólidos urbanos. E para auxiliar as pessoas físicas 
ou jurídicas, de direito público ou privado, responsáveis, direta ou indiretamente, 
pela geração de resíduos sólidos e as que desenvolvam ações relacionadas à 
gestão integrada ou ao seu gerenciamento, o poder público institui a Lei Federal 
12.305 de 2010, Política Nacional de Resíduos Sólidos - PNRS. Os resíduos sólidos 
urbanos são caracterizados por: originados nas atividades domésticas em 
residências urbanas e originados na varrição, limpeza de logradouros e vias públicas 
e outros serviços de limpeza urbana; sendo seu gerenciamento responsabilidade do 
poder público municipal. Logo, este trabalho teve como objetivo analisar o 
cumprimento da Política Nacional de Resíduos Sólidos pelo Município de Cafelândia 
– PR. Foram realizadas vistorias na prefeitura municipal, unidade de transbordo, 
antigo aterro controlado, cooperativa e associação de materiais recicláveis, 
acompanhamento na coleta dos resíduos sólidos urbanos e realizada análise 
bibliográfica para verificar o cumprimento da PNRS. Constatou-se que o município 
não possui Plano Municipal de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos, 
instrumento fundamental para a gestão de resíduos por qualquer município; possui 
coleta seletiva; apoia e incentiva a formação de cooperativas e associações 
constituídas por pessoas de baixa renda. O município não participa de consórcios 
públicos na busca de soluções compartilhadas para a gestão dos resíduos e deve 
normatizar e notificar os geradores de resíduos sólidos industriais e perigosos para a 
elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos. Por fim o município 
encerrou a destinação de seus resíduos no antigo aterro controlado em abril de 
2015, e atualmente seus resíduos são destinados em um aterro sanitário com todos 
os mecanismos de controle de poluição, cumprindo a principal premissa da PNRS 
que é a destinação ambientalmente correta dos resíduos sólidos. 
 
 
Palavras-chave: Resíduos sólidos urbanos. Gerenciamento de resíduos. Política 
Nacional de Resíduos sólidos. 
 
 

 



 

 

ABSTRACT 

 
 

CORREIA, Juliana Elisabete. Management of solid waste in the municipality of 
Cafelandia - Parana and compliance with the National Solid Waste Policy. 2015. 50 f. 
Monografia (Especialização em Gestão Ambiental em Municípios). Universidade 
Tecnológica Federal do Paraná, Medianeira, 2015. 
 
 
Population growth, coupled with the high rate of consumption is creating a major 
problem faced by municipalities: the management of the municipal solid waste. And 
to assist individuals or entities, public or private, responsible, directly or indirectly, for 
the generation of solid waste and to develop actions related to integrated 
management or its management, the government established the Federal Law 
12.305/2010 National Policy on Solid Waste - PNRS. Municipal solid waste is 
characterized by: originated in domestic activities in urban homes and originated in 
the sweeping, cleaning public parks and roads and other urban sanitation services, 
and their management responsibility of municipal government. Therefore, this study 
aimed to analyze the fulfillment of the National Policy on Solid Waste by the 
municipality of Cafelandia – PR. The survey was carried out in city hall, overflow unit, 
former landfill, cooperative and association of recyclable materials and monitoring the 
collection of municipal solid waste and performed a literature review to verify 
compliance with PNRS. It was found that the municipality lacks Municipal Plan of 
Integrated Solid Waste Management, fundamental tool for waste management by 
any municipality; It has selective collection; It supports and encourages the formation 
of cooperatives and associations made up of low-income people. The municipality 
does not participate in public consortia in the search for shared solutions to waste 
management and to regulate and report generators of industrial solid waste and 
hazardous for the preparation of Solid Waste Management Plan. Finally, the council 
ended the disposal of their waste in the old controlled landfill in April 2015 and 
currently its waste is disposed of in a landfill with all the pollution control 
mechanisms, fulfilling the main premise of PNRS which is the allocation 
environmentally correct of solid waste. 
 
 
Keywords: Urban solid waste. Management of solid waste. National Solid Waste 
Policy. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

 

O crescimento da população, juntamente com a alta taxa de consumo vem 

gerando um dos grandes problemas enfrentados pelos municípios brasileiros: o 

gerenciamento dos resíduos sólidos urbanos.  

A revolução industrial nos deixou como valor: o consumo, o estoque, a 

quantidade e a substituição de objetos que ainda podem ser utilizados, aumentando 

a quantidade de produtos descartáveis e não degradáveis que, por consequência, 

geram maior volume de resíduos sólidos (LENE; JOIA, 2006), e quando esses 

possuem destinações finais inadequadas causam diversos malefícios, tanto 

ambientais, de saúde e sociais. 

 

Decorrentes da localização estão o mau cheiro e a depleção paisagística, 
que resultam em redução no bem-estar das pessoas e na desvalorização 
dos imóveis de entorno. A saúde humana é impactada pelas doenças 
transmitidas pelos micro e macrovetores que proliferam nos lixões; pelos 
malefícios resultantes da absorção de metais pesados provenientes do 
descarte de lixo eletrônico, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes, etc; e 
aquelas decorrentes da poluição do ar, proveniente de particulados e gases 
cancerígenos emitidos nas incinerações dos resíduos; e ainda pela falta de 
água e alimentos, decorrentes da redução na capacidade dos recursos 
naturais em disponibilizar serviços ecossistêmicos. A atmosfera também é 
impactada pela concentração de gases provenientes da decomposição da 
matéria orgânica presente no lixo, que agravam o aquecimento do planeta 
(GODECKE; NAIME; FIGUEIREDO, 2012). 

  

Sobre o aspecto social, os resíduos também são um problema por propiciar 

o surgimento de uma atividade com condições subumanas, a catação de resíduos 

(FIRMEZA; MAIA, 2008).  

Segundo a Associação Brasileira de Empresas de Limpeza Pública e 

Resíduos Especiais - ABRELPE (2014) a geração total dos resíduos sólidos urbanos 

no Brasil em 2013 foi de 76.387.200 toneladas, o que representou um aumento de 

4,1%, índice que é superior à taxa de crescimento populacional no país no período, 

que foi de 3,7%. Dos resíduos gerados, 41,74% ou 78.987 toneladas/dia ainda 

possuem destinação final inadequada; ou seja, ainda causam os problemas citados 

anteriormente. 

A visão problemática dos resíduos e a dificuldade de seu gerenciamento 

limita o pensamento de que eles podem, na verdade, ser considerados aliados ao 
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meio ambiente, podendo ser utilizados como matéria prima, fonte de energia, 

geração de renda e adubo orgânico, ações essas que minimizariam os impactos ao 

meio ambiente (FERREIRA; CAMACHO; ALCANTARA, 2012). 

Visando auxiliar as “pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou 

privado, responsáveis, direta ou indiretamente, pela geração de resíduos sólidos e 

as que desenvolvam ações relacionadas à gestão integrada ou ao gerenciamento de 

resíduos sólidos” (BRASIL, 2010), foi criada em 02 de agosto de 2010, depois de 21 

anos de tramitação, a Lei Federal 12.305, instituindo a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos - PNRS. 

A PNRS é caracterizada como inovadora e desafiadora, definindo, entre 

diretrizes e instrumentos, princípios fundamentais para o estabelecimento de uma 

nova cultura político-institucional para a gestão dos resíduos sólidos; como a 

responsabilidade compartilhada e as novas relações de compromissos entre as 

instâncias do Poder Público, do setor produtivo e da sociedade; a logística reversa; e 

a inclusão social e econômica dos catadores (COÊLHO, 2011). 

É através da Política Nacional de Resíduos Sólidos e seus instrumentos que 

deve ser conduzido os trabalhos referentes ao gerenciamento dos resíduos sólidos 

em todo País. E o poder público, em especial o poder público municipal tem um 

papel importantíssimo ao cumprimento desta Lei, visto que é responsável pela 

destinação ambientalmente correta dos resíduos sólidos urbanos gerados em todo 

perímetro municipal. 

 

 

1.1 JUSTIFICATIVA 

 

 

Devido aos problemas de saúde pública, ambientais, sociais e também pela 

dificuldade encontrada pelos municípios em gerenciar seus resíduos, esse trabalho 

justifica-se em função de caracterizar o gerenciamento dos resíduos sólidos urbanos 

do município de Cafelândia – PR, e analisar o cumprido da Política Nacional de 

Resíduos Sólidos, instrumento importantíssimo para o desenvolvimento urbano de 

todos os municípios brasileiros. 
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1.2 OBJETIVO 

 

 

1.2.1 Objetivo geral 

 

 

Analisar o cumprimento da Política Nacional de Resíduos Sólidos, Lei 

Federal 12.305 de 2010, sobre as questões do gerenciamento de resíduos sólidos 

urbanos no Município de Cafelândia – PR.  

 

 

1.2.2 Objetivos Específicos 

 

 

- Descrever os serviços de coleta, transporte, acondicionamento e 

destinação final dos resíduos sólidos urbanos no município de Cafelândia - PR; 

- Verificar o cumprimento da Política Nacional de Resíduos Sólidos de 

acordo com o gerenciamento realizado pelo Município de Cafelândia – PR; 

- Propor melhorias para o gerenciamento dos resíduos sólidos urbanos no 

Município de Cafelândia – PR. 
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2 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

 

 

2.1 RESÍDUOS SÓLIDOS: DEFINIÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 

 

A Política Nacional de Resíduos Sólidos define resíduo sólido como: 

 

Material, substância, objeto ou bem descartado resultante de atividades 
humanas em sociedade, cuja destinação final se procede, se propõe 
proceder ou se está obrigado a proceder, nos estados sólido ou 
semissólido, bem como gases contidos em recipientes e líquidos cujas 
particularidades tornem inviável o seu lançamento na rede pública de 
esgotos ou em corpos d'água, ou exijam para isso soluções técnica ou 
economicamente inviáveis em face da melhor tecnologia disponível 
(BRASIL, 2010). 

 

De uma forma mais simples, resíduos sólidos é todo material, resultante de 

nossas atividades e que não possuem mais utilidade, podendo ser reciclado ou não, 

como por exemplo: papel, plástico, vidro, metal, matéria orgânica, borracha, gases, 

vapores, poeiras, lodos, lamas, couro, detergentes, dentre outros. 

A classificação dos resíduos é muito importante, pois é por meio dela que se 

faz o gerenciamento adequado de cada tipo de resíduo.  

Segundo o Art. 13 da PNRS, os resíduos sólidos podem ser classificados de 

acordo com sua origem, ou de acordo com sua composição física, química ou 

biológica, atribuindo características de periculosidade. 

 

Art. 13. Para os efeitos desta Lei, os resíduos sólidos têm a seguinte 
classificação: 
I - quanto à origem: 
a) resíduos domiciliares: os originários de atividades domésticas em 
residências urbanas; 
b) resíduos de limpeza urbana: os originários da varrição, limpeza de 
logradouros e vias públicas e outros serviços de limpeza urbana; 
c) resíduos sólidos urbanos: os englobados nas alíneas "a" e "b"; 
d) resíduos de estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços: os 
gerados nessas atividades, excetuados os referidos nas alíneas "b", "e", "g", 
"h" e "j"; 
e) resíduos dos serviços públicos de saneamento básico: os gerados 
nessas atividades, excetuados os referidos na alínea "c"; 
f) resíduos industriais: os gerados nos processos produtivos e instalações 
industriais; 
g) resíduos de serviços de saúde: os gerados nos serviços de saúde, 
conforme definido em regulamento ou em normas estabelecidas pelos 
órgãos do Sisnama e do SNVS; 
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h) resíduos da construção civil: os gerados nas construções, reformas, 
reparos e demolições de obras de construção civil, incluídos os resultantes 
da preparação e escavação de terrenos para obras civis; 
i) resíduos agrossilvopastoris: os gerados nas atividades agropecuárias e 
silviculturais, incluídos os relacionados a insumos utilizados nessas 
atividades; 
j) resíduos de serviços de transportes: os originários de portos, aeroportos, 
terminais alfandegários, rodoviários e ferroviários e passagens de fronteira; 
k) resíduos de mineração: os gerados na atividade de pesquisa, extração ou 
beneficiamento de minérios; 
 
II - quanto à periculosidade: 
a) resíduos perigosos: aqueles que, em razão de suas características de 
inflamabilidade, corrosividade, reatividade, toxicidade, patogenicidade, 
carcinogenicidade, teratogenicidade e mutagenicidade, apresentam 
significativo risco à saúde pública ou à qualidade ambiental, de acordo com 
lei, regulamento ou norma técnica; 
b) resíduos não perigosos: aqueles não enquadrados na alínea "a" 
(BRASIL, 2010). 

 

Os resíduos sólidos urbanos conforme a PNRS são os gerados nas 

residências e limpeza urbana. O gerenciamento desses resíduos é de 

responsabilidade da municipalidade, ou seja, é ela quem tem obrigação de toda 

gestão para a destinação final ambientalmente adequada. Porém conforme consta 

na PNRS, tanto o governo federal, estadual, municipal e toda a sociedade devem 

trabalhar com vistas à gestão integrada dos resíduos sólidos e o gerenciamento 

ambientalmente adequado.  

 

2.2 POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS  

 

Segundo o Ministério do Meio Ambiente (2015) o histórico da criação da 

Politica Nacional de Resíduos sólidos foi longo, com inicio em 1999 através da 

Resolução Conama 259, com diretrizes técnicas para a Gestão de Resíduos Sólidos, 

que foi aprovada, mas não foi publicada; sendo retomada em 2004, com o 

encaminhamento em 2005 do anteprojeto de lei: Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, que foi debatido por diversos ministérios e em seminários regionais de 

diferentes segmentos, com a instituição de uma nova Comissão Especial na Câmara 

dos Deputados; que em 2007 propuseram o PL 1991.  

A PL 1991 considerou o consumo intensivo a causa de diversos impactos 

ambientais, à saúde pública e impactos sociais como sendo incompatíveis com o 

modelo de desenvolvimento sustentado que se pretendia implantar no Brasil. A PL 

1991 também inter-relacionava-se com diversas leis, como: Lei de Saneamento 
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Básico, a Lei dos Consórcios Públicos, as Políticas Nacionais de Meio Ambiente, de 

Educação Ambiental, de Recursos Hídricos, de Saúde, Urbana, Industrial, 

Tecnológica e de Comércio Exterior e as que promovam inclusão social 

(MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE, 2015).  

Após inúmeras audiências públicas, reuniões e debates, no dia 07 de julho 

de 2010, a Política Nacional de Resíduos sólidos foi aprovada em plenário. No dia 

02 de agosto, o então presidente da República Luiz Inácio Lula da Silva, sancionou a 

Lei, e no dia seguinte foi publicada no Diário Oficial da União.  

O Decreto nº 7.404, que regulamenta a Lei no 12.305, foi publicado em 

Diário Oficial no dia 23 de dezembro de 2015, criando o Comitê Interministerial da 

Política Nacional de Resíduos Sólidos e o Comitê Orientador para a Implantação dos 

Sistemas de Logística Reversa, e dá outras providências (BRASIL, 2010). 

A partir dessa data, o País passou a ter um marco legal, para contribuir de 

forma expressiva no enfrentamento de um dos maiores problemas de degradação 

ambiental brasileiro: os resíduos sólidos, embasado e amparado por várias outras 

leis ambientais, já citadas anteriormente. 

Desse momento em diante, conforme consta no Art. 6, VII, mudou-se o 

modo de pensar a respeito dos resíduos, dando valoração para o que antes, muitas 

vezes, era caracterizado como “lixo”: “O reconhecimento do resíduo sólido 

reutilizável e reciclável como um bem econômico e de valor social, gerador de 

trabalho, renda e promotor de cidadania” (BRASIL, 2010). 

A Lei traz como um de seus princípios a responsabilidade compartilhada 

entre as diferentes esferas do poder público, entre elas a esfera municipal; o setor 

empresarial e demais segmentos da sociedade, por todo o ciclo de vida dos 

produtos e responsáveis pela efetividade das ações voltadas para assegurar a 

observância da Política Nacional de Resíduos Sólidos.  

Entre as responsabilidades de cada hierarquia do poder público estão a 

elaboração do Plano nacional, estaduais, microrregionais e municipais de gestão de 

resíduos sólidos, com metas para erradicar os lixões, aumentar a reciclagem e a 

reutilização, bem como a compostagem e a correta disposição final de rejeitos 

Já a elaboração dos planos de gerenciamento de resíduos sólidos são para 

atividades que gerem: resíduos perigosos; quando caracterizados como não 

perigosos porem por sua natureza, composição ou volume, não sejam equiparados 

aos resíduos domiciliares pelo poder público municipal; empresas de construção 
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civil; atividades agrossilvopastoris; dentre outras atividades, sendo responsabilidade 

dos próprios geradores o correto gerenciamento.  

A logística reversa também é uma das inovações da PNRS, onde os 

fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes de determinados produtos 

são obrigados a estruturar e implementar sistemas de logística reversa, mediante 

retorno dos produtos após o uso pelo consumidor, de forma independente do serviço 

público de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, por meio de 

regulamentos, em acordos setoriais e termos de compromisso firmados entre o 

poder público e o setor empresarial. 

 

 

2.3 GESTÃO INTEGRADA E GERENCIAMENTO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS  

 

 

Na PNRS a gestão integrada de resíduos sólidos é caracterizada como: 

“conjunto de ações voltadas para a busca de soluções para os resíduos sólidos, de 

forma a considerar as dimensões política, econômica, ambiental, cultural e social, 

com controle social e sob a premissa do desenvolvimento sustentável” (BRASIL, 

2010).  

Para Machado et al. (2014), a gestão de resíduos envolve uma inter-relação 

entre aspectos administrativos, financeiros, legais, culturais, social, de planejamento 

e de engenharia, cujas soluções são interdisciplinares e multidisciplinares, 

envolvendo ciências e tecnologias provenientes da engenharia, economia, 

sociologia, geografia, planejamento regional, saúde pública, demografia, 

comunicações e conservação. 

A finalidade da gestão é a constante busca para o cumprimento de um dos 

princípios da PNRS, que é: não geração, redução, reutilização, reciclagem e 

tratamento dos resíduos sólidos, bem como disposição final ambientalmente 

adequada dos rejeitos. 

Já o gerenciamento consiste no conjunto de ações exercidas, direta ou 

indiretamente, nas etapas de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destinação 

final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos e disposição final 

ambientalmente adequada dos rejeitos. 
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Tanto a gestão como o gerenciamento dos resíduos sólidos urbanos devem 

ser pautados nas ações incluídas nos planos: nacional, estaduais, microrregionais, 

intermunicipais, municipais e os de gerenciamento. 

E para um correto gerenciamento dos resíduos sólidos segundo D’Almeida e 

Vilhena (2010) deve-se seguir as seguintes etapas: 

• Geração de resíduos: identificar os pontos de geração de acordo com 

sua origem e a composição dos resíduos, promovendo a mudança no padrão de 

consumo da sociedade e a diminuição da geração; 

• Segregação: separação dos resíduos no momento e local de sua 

origem, de acordo com suas características físicas, químicas e biológicas; 

• Acondicionamento: preparar os resíduos sólidos adequadamente para 

a coleta, em embalagens compatíveis com suas características, de forma 

sanitariamente adequada; 

• Coleta e transporte: Remoção e transferência dos resíduos já 

acondicionados por quem o produziu, para os locais de armazenamento temporário 

ou destinação final. 

• Armazenamento: Contenção temporária dos resíduos em área 

adequada, a espera de reciclagem, recuperação, tratamento ou destinação final; 

• Reaproveitamento e tratamento: essa etapa tem o objetivo de agregar 

valor aos resíduos e reduzir os impactos ambientais. Nesta etapa entram a 

reciclagem, reutilização, recuperação ou compostagem, servindo como tratamento 

destes resíduos. 

• Destinação final: os materiais não utilizados nas etapas anteriores, ou 

seja, os rejeitos, vão para locais reservados à sua disposição final, como por 

exemplo, os aterros sanitários.  

Segundo a Associação Brasileira das Empresas de Limpeza Pública e 

Resíduos Especiais - ABRELPE (2014), a média nacional de geração de resíduos 

sólidos foi de 0,941 Kg/hab./dia; na região Sul, esse índice foi de 0,716 Kg/hab./dia e 

no Paraná a média foi de 0,739 kg/hab./dia, conforme apresentado na tabela 1. 
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Tabela 1 – Quantificação da geração de resíduos sólidos urbanos 

Geração de resíduos sólidos urbanos 

Local Quantidade (Kg/hab./dia) 

Brasil 0,941 

Região sul 0,716 

Paraná 0,739 
Fonte: Abrelpe (2014) 

 

A abrangência da coleta dos resíduos no país foi de 90,41%, sendo que no 

sul do País esse índice foi de 94,07%. Sobre a coleta seletiva, no Brasil 62,1% dos 

municípios possui alguma iniciativa de coleta seletiva, no sul do país esse índice é 

de 81,9% (ABRELPE, 2014). 

O destino final dos resíduos coletados no Brasil pode ser verificado na 

Tabela 2. 

 
Tabela 2 – Quantidade de município por tipo de destinação adotada 

Destinação 
Final 

2013 - regiões e Brasil 

Norte Nordeste Centro-Oeste Sudeste Sul Brasil 

Aterro sanitário 92 453 161 817 703 2226 

Aterro controlado 111 504 148 645 367 1775 

Lixão 247 837 158 206 121 1569 

Brasil 450 1794 467 1668 1191 5570 
Fonte: Abrelpe (2014) 

 

 

2.5 O CUMPRIMENTO DA PNRS POR PARTE DOS MUNICIPIOS 

 

 

O poder municipal tem um papel primordial para o funcionamento de toda 

PNRS, pois é ele quem deve fazer cumpri-la em todo território municipal, assim 

como realizar o correto gerenciamento dos resíduos sólidos urbanos e elaborar o 

Plano e a gestão integrada dos resíduos no âmbito do município. 

A seguir serão elencados as premissas que todos os municípios deveriam 

realizar para cumprirem a PNRS. 

A elaboração do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

é condição para os Municípios terem acesso a recursos da União, além de ser 

primordial para qualquer município que deseja realizar um bom gerenciamento dos 

seus resíduos sólidos urbanos. Com a elaboração do plano será realizado o 
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diagnóstico da geração, formas de acondicionamento, coleta, transporte, transbordo 

e destinação final; elaboração de metas para coleta seletiva e reciclagem dos 

resíduos; identificação de áreas favoráveis para disposição final dos resíduos; 

indicadores de desempenho operacional e ambiental de limpeza e manejo de 

resíduos sólidos; programas de educação ambiental; levantamento de custos; 

inclusão social; participação da sociedade civil; dentre outros. 

Para municípios com população menor que 20.000 habitantes, como é o 

caso de Cafelândia, o Plano poderá ter conteúdo simplificado, conforme consta no 

Decreto nº 7.404, de 23 de dezembro de 2010, porem vale ressaltar que todos 

municípios devem identificar as áreas de disposição inadequada de resíduos e áreas 

contaminadas com as respectivas medidas saneadoras, e devem identificar os 

geradores sujeitos ao plano de gerenciamento de resíduos sólidos ou ao sistema de 

logística reversa, ambos instrumentos da PNRS, sendo que empreendimentos e 

atividades não sujeitos a licenciamento ambiental, a aprovação desses planos de 

gerenciamento de resíduos sólidos cabe à autoridade municipal competente. 

A formação de consórcios intermunicipais para a gestão dos resíduos 

sólidos surge como uma solução para muitos municípios, em especial para os de 

pequeno porte, “propiciando uma nova visão à gestão pública e servindo como 

instrumento de auxílio no planejamento regional e na solução de problemas comuns 

vivenciados entre os entes federados” (CALDERAN, 2013).  

O titular do serviço público de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos 

deverá implantar sistema de coleta seletiva e deverá estabelecer, no mínimo, a 

separação de resíduos secos e úmidos e, progressivamente, ser estendido à 

separação dos resíduos secos em suas parcelas específicas, segundo metas 

estabelecidas nos respectivos planos. 

Para o gerenciamento dos materiais recicláveis, o poder público municipal 

deve criar políticas públicas visando à criação e o desenvolvimento de cooperativas 

e associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis, constituídos por 

pessoas de baixa renda. Na possibilidade de contratação de empresas de matérias 

recicláveis, poderá haver dispensa de licitação para contrato dessas associações e 

cooperativas. 

Como uns dos instrumentos da PNRS os municípios devem criar órgãos 

colegiados destinados ao controle social dos serviços de resíduos sólidos urbanos, 

com representações diversas, na busca de melhores soluções dos problemas; deve 
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dar prioridade, na aquisição de produtos recicláveis e contratação para bens, 

serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo 

social e ambientalmente sustentáveis; e nos órgãos de administração pública deve 

ser adotado o combate a todas as formas de desperdício e à minimização da 

geração de resíduos sólidos, com vistas à utilização racional dos recursos 

ambientais. 

A PNRS também cita a utilização de tecnologias para a recuperação 

energética dos resíduos sólidos urbanos, embora essa realidade pareça muito longe 

para os municípios de pequeno porte, como é o caso de Cafelândia, alguns 

municípios do Brasil já utilizam essa tecnologia. Nos dois maiores aterros de São 

Paulo, Bandeirantes e São João, está em operação duas termelétricas com 20 e 

24,8 MW de potência instalada, respectivamente, a geração de energia nesses dois 

aterros é suficiente para atender ao consumo de 170 mil residências, com consumo 

médio de 150 kWh/mês. (MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA, EMPRESA DE 

PESQUISA ENERGÉTICA, 2014).  

Apesar de haver alguns casos instalados no Brasil, esse número ainda é 

muito pequeno, não constando na matriz energética brasileira, porem para muitos 

países esse método já é consolidado, como podemos observar pela Tabela 3. 

 

Tabela 3 – Destino dos resíduos sólidos em diversos países 

País Reciclagem Compostagem 
Recuperação 
Energética(1) 

Aterro 
sanitário 

Holanda 39% 7% 42% 12% 

Suíça  31% 11% 45% 13% 

Dinamarca 29% 2% 58% 11% 

Estados Unidos 24% 8% 13% 55% 

Alemanha 15% 5% 30% 50% 

Japão 15%  - 78% 7% 

Israel 13%  - -  87% 

França 12%(2)  - 40% 48% 

Brasil <8% 2%  - >90%(3) 

Reino Unido 8% 1% 8% 83% 

Suécia 3% 5% 52% 40% 

México 2% -   - 98%(3) 

(1) Basicamente incineração 
(2) As estáticas incluem a compostagem 
(3) Incluem aterros controlados e lixões  
Fonte: MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA E EMPRESA DE PESQUISA ENERGÉTICA, 2014 
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Como forma de gestão integrada, cabe ao poder público, o setor empresarial 

e a coletividade a responsabilidade pela efetividade das ações voltadas para 

assegurar a observância da Política Nacional de Resíduos Sólidos, porém, é o titular 

dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos 

responsável pela organização e prestação direta ou indireta desses serviços. A 

responsabilidade do gerador sobre seus resíduos sólidos domiciliares é cessada 

com a disponibilização adequada para a coleta de acordo com a realidade do 

município e também a devolução adequada quando for o caso da logística reversa.  

Independente do serviço público de limpeza urbana e de manejo dos 

resíduos sólidos, os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes são 

obrigados a estruturar e implementar sistemas de logística reversa, mediante retorno 

dos produtos após o uso pelo consumidor. Os produtos que devem possuir sistema 

de logística reversa são: agrotóxicos; pilhas e baterias; pneus; óleos lubrificantes, 

seus resíduos e embalagens; lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio 

e de luz mista e produtos eletroeletrônicos e seus componentes. 

Apesar do poder público não ter responsabilidade sobre a implantação da 

logística reversa, ele também gera todos esses resíduos, logo deve estimular a 

criação de acordo setoriais para regularização da logística. 

Segundo o Art. 36, cabe ao titular dos serviços públicos de limpeza urbana e 

de manejo de resíduos sólidos, observado, se houver, o plano municipal de gestão 

integrada de resíduos sólidos: 

 

I - adotar procedimentos para reaproveitar os resíduos sólidos reutilizáveis e 
recicláveis oriundos dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo 
de resíduos sólidos; 
II - estabelecer sistema de coleta seletiva; 
III - articular com os agentes econômicos e sociais medidas para viabilizar o 
retorno ao ciclo produtivo dos resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis 
oriundos dos serviços de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos; 
IV - realizar as atividades definidas por acordo setorial ou termo de 
compromisso na forma do § 7º do art. 33, mediante a devida remuneração 
pelo setor empresarial; 
V - implantar sistema de compostagem para resíduos sólidos orgânicos e 
articular com os agentes econômicos e sociais formas de utilização do 
composto produzido; 
VI - dar disposição final ambientalmente adequada aos resíduos e rejeitos 
oriundos dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos 
sólidos (BRASIL, 2010). 

 

Além dos quesitos elencados, é de responsabilidade de todo poder público, 

seja da União, Estados, Distrito Federal e Municípios organizar e manter, de forma 
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conjunta, o Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos 

(Sinir), e o poder público municipal, quando solicitado deverá repassar as 

informações solicitadas. 
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3 PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS 

 

 

Neste tópico são apresentadas informações a respeito do local de 

abrangência deste trabalho e os procedimentos para obtenção dos dados 

necessários para avaliar o cumprimento da PNRS.  

Quanto ao objetivo da pesquisa este trabalho é caracterizado por pesquisa 

descritiva, pois descreve toda a sistemática de gerenciamento dos resíduos sólidos 

urbanos e analisa o cumprimento da PNRS.  

Quanto aos procedimentos técnicos utilizaremos a pesquisa bibliográfica, 

pesquisa documental e estudo de campo para a caracterização da sistemática de 

coleta, transporte, armazenamento temporário e destinação final dos resíduos 

sólidos urbanos, e novamente a pesquisa bibliográfica e pesquisa documental para 

verificar o cumprimento da Política Nacional de Resíduos Sólidos, Lei Federal, 

12.305 de 2010. 

 

 

3.1 LOCAL DA PESQUISA 

 

 

O município de Cafelândia, localizado na região oeste do Paraná – Figura 1, 

desmembrado do município de Cascavel, em 01 de fevereiro de 1983, está 

localizado a uma distancia de 539 km de Curitiba, capital do estado do Paraná; com 

altitude de 521 metros da serra do mar (IPARDES, 2015).  

 
 

 
Figura 1 – Localização do município de Cafelândia - PR 
Fonte: Wikipedia (2015) 
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Segundo o IBGE (2010) o município possui uma área de 271,724 m2, 

densidade demográfica de 53,96 hab/km², taxa de urbanização é de 84%, sendo que 

neste ano a população era de 14.662 habitantes. Atualmente segundo estimativa 

populacional o município possui 16.735 habitantes.  

 

 

3.2 COLETA DE DADOS 

 

 

Na primeira fase da pesquisa foram realizadas pesquisas bibliográficas para 

a fundamentação teórica das principais questões referentes ao gerenciamento dos 

resíduos sólidos urbanos: coleta, transporte, armazenamento temporário, destinação 

final e a Política Nacional de Resíduos Sólidos. Nesta etapa foram consultadas 

fontes bibliográficas: livros, artigos acadêmicos, dissertações, normas técnicas, leis e 

resoluções. 

Com a fundamentação teórica pronta, foi feita o caracterização do 

gerenciamento dos resíduos sólidos urbanos, realizado pelo município de Cafelândia 

– Pr. Foram realizadas visitas a Secretária de Agricultura, Meio Ambiente, Comércio, 

Industria e Turismo; nas duas Associações de Materiais Recicláveis; no antigo aterro 

controlado e unidade de transbordo para obtenção de dados referentes à quantidade 

de funcionários, maquinários utilizados, rotina de trabalho, armazenamento 

temporário e destinação final. 

Para a quantificação dos resíduos foram utilizadas as notas fiscais da venda 

dos materiais recicláveis e pesagens realizadas no aterro sanitário. 

 

 

3.3 ANÁLISES DOS DADOS 

 

 

Após realizada a caracterização do gerenciamento dos resíduos sólidos 

urbanos, bem como quantificada sua geração, foi realizada análise do que preconiza 

a Lei Federal 12.305, Política Nacional de Resíduos sólidos, e verificado seu 

cumprimento  pelo município. 
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4 RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

 

O tópico a seguir apresenta os resultados obtidos no trabalho, onde foi 

realizado o diagnóstico do gerenciamento dos resíduos sólidos, em seguida análise 

do cumprimento da PNRS e possíveis melhorias no gerenciamento e gestão dos 

resíduos sólidos urbanos. 

  

 

4.1 DIAGNÓSTICO DO GERENCIAMENTO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

 

 

4.1.1 Separação e acondicionamento 

 

 

O gerenciamento dos resíduos sólidos urbanos pelo município de Cafelândia 

tem início no momento da geração, ou seja, nas residências, órgãos públicos, 

atividades comerciais e prestadores de serviços que se enquadram como geradores 

de resíduos domiciliares, onde a municipalidade deve informar a população a forma 

correta de separação e acondicionamento. 

O município realiza a coleta seletiva, e a separação é realizada da seguinte 

forma: para resíduos orgânicos e rejeitos, acondicionamento em sacos plásticos; os 

resíduos recicláveis como papel, papelão, vidro, metal, isopor, plástico, 

acondicionamento preferencialmente em sacos de ráfia; e demais resíduos de 

limpeza urbana, como resíduos de varrição e poda, limpeza de lotes e resíduos de 

construção civil gerados por pequenos geradores, quando possível acondicionados 

em sacos de ráfia e se não couber, dispor a granel e dispor em frente à residência 

somente no dia da coleta. 

Segundo o código de edificações do município de Cafelândia, Lei n° 784 de 

14 de agosto de 2007: 

Art. 175 - As edificações deverão prever de local com dimensões 
compatíveis para armazenagem de lixo, onde o mesmo deverá permanecer 
até o momento da apresentação à coleta. 
Art. 176 - Para a coleta, o lixo deverá ser embalado conforme exigências da 
saúde pública e será depositado em recipiente próprio, móvel, que não 
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interfira no uso das calçadas e/ou pistas da via pública (CAFELÂNDIA, 
2007) 

 

O local de acondicionamento, pela população é bem variado, em alguns 

casos há lixeiras fixas ao chão, ou em grades; em outros casos os sacos são 

colocados em recipientes móveis, como galões; e em outros casos os resíduos são 

colocados no chão ou até pendurados nas árvores. 

 

 

4.1.2 Coleta e transporte 

 

 

A coleta dos resíduos orgânicos e rejeitos é realizada três vezes na semana 

em área urbana, duas vezes na semana no distrito denominado Central Santa Cruz, 

e na área rural não é realizada coleta desses resíduos. Abaixo segue cronograma – 

Figura 2. 

 

 
Figura 2 – Cronograma de coleta de resíduos orgânicos e rejeitos. 
Fonte: Prefeitura de Cafelândia 
 



 
 

 

 

28 

 Há duas equipes de trabalho, composta por 1 (um) motorista e 3 (três) 

coletores cada equipe, com horários de coleta das 6:00 ao 12:00 e do 12:00 ás 

18:00 horas, sendo o transporte realizado por um caminhão compactador 

Volkswagen, modelo 17190, ano 2013. 

Os materiais recicláveis são coletados uma vez na semana em cada bairro, 

conforme cronograma – Figura 3. Em comércios onde há grande geração de 

materiais recicláveis, como mercados e loja de móveis a coleta é realizada até 

quatro vezes na semana, de acordo com a geração. No distrito de Central Santa 

Cruz a coleta é realizada duas vezes ao mês.  

 

 
Figura 3 – Cronograma coleta Seletiva. 
Fonte: Prefeitura de Cafelândia 
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Na área rural, há pontos de entrega voluntária para resíduos recicláveis em 

todas as 11 comunidades do município, com a coleta sendo realizada uma vez ao 

mês.  Porem muitos munícipes da área rural levam seus resíduos diretamente nas 

duas associações ou também na unidade de transbordo. 

Há duas equipes de trabalho, composta por 1 (um) motorista e 4 (quatro) 

coletores cada equipe, sendo o horário de trabalho das 7:30 às 11:30 e das 13:30 às 

17:30. 

O transporte é realizado por duas camionetes: uma marca GMC modelo 

6.100 ano 1998, e uma camionete marca Ford modelo F4000 ano 95. Os resíduos 

que estão acondicionados em sacos de ráfia são transferidos pelos coletores em 

bags e os sacos são devolvidos nas residências.  

Para a coleta de entulhos, resíduos de poda e resíduos volumosos a coleta é 

realizado duas vezes ao mês em cada bairro e no centro da cidade quatro vezes ao 

mês, conforme cronograma - Figura 4.  
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Figura 4 – Cronograma de coleta de entulhos, resíduos de poda e volumosos. 
Fonte: Prefeitura de Cafelândia 

 

A equipe de limpeza urbana da prefeitura é composta por 4 (quatro) 

motoristas, sendo que há 3 (três) caminhões basculantes: marca Volkswagen, 

modelo VW 16170, ano 1996; marca Ford, modelo F 11000 ano 1985; e um 

Mercedes Benz, modelo 11.13 ano 1972; e uma pá carregadeira, marca Caterpillar, 

modelo 930 T, ano 1994; 4 (quatro) coletores e 2 (dois) podadores, sendo o horário 

de trabalho das 7:30 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:30 horas. 
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Segundo Monteiro et al. (2001), a coleta domiciliar deve ser realizada 

sempre nos mesmos dias e horários, para que assim os cidadãos se habituem a 

acondicionar seus resíduos quando os coletares passarem. Logo a utilização de 

cronogramas pré-estabelecidos é de fundamental importância para toda a 

população. 

 

 

4.1.3 Armazenamento temporário, reaproveitamento e tratamento 

 

 

Os resíduos sólidos recicláveis que são segregados nos locais de origem, 

são coletados pela equipe da coleta seletiva e encaminhados para uma associação 

e uma cooperativa de materiais recicláveis. 

A associação, instalada no prolongamento da Rua Isabel Extecoeter s/n, - 

centro, possui atualmente 12 agentes ambientais. A cooperativa, situada na rua 

Juscelino Giomo s/n, Área industrial II, possui 8 agentes ambientais.  

Nesses locais os materiais são novamente segregados, de acordo com 

exigências dos compradores, são prensados em prensas hidráulicas e vendidos para 

posterior reaproveitamento e tratamento em empresas especializadas. Ambas juntas 

vendem em média 60 toneladas de materiais recicláveis por mês. 

Já os resíduos orgânicos e rejeitos são encaminhados para a unidade de 

transbordo municipal, localizada na antiga área do aterro controlado do município, 

na PR 180, a 4 km do município. 

A unidade de transbordo entrou em operação no dia 27 de abril de 2015, 

devido a área do antigo aterro controlado não possuir mais espaço para o 

acondicionamento dos resíduos sólidos urbanos. Os resíduos são acondicionados 

em dois containers com capacidade de armazenamento de 10 toneladas cada, ficam 

em área coberta e possuem canaleta para coleta de chorume, caso seja gerado. 

Segundas, quartas e sextas-feiras os resíduos são transportados até sua destinação 

final. 

Em anexo encontra-se a licença ambiental da unidade de transbordo. 
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4.1.4 Destinação final 

 

 

Os resíduos orgânicos, rejeitos e materiais recicláveis que não são 

segregados na origem são encaminhados da unidade de transbordo por caminhões 

bitrem até o Aterro Industrial da Paraná Ambiental, localizado no município de 

Cascavel – PR, a uma distância de 65 km de Cafelândia. 

Desde o início da operação da unidade de transbordo foi gerado por dia 

7.575,9 kg de resíduos, e a média diária por habitante no município foi de 0,653 kg, 

um pouco abaixo da média paranaense que é de 0,739 kg.  

O processo de disposição final adotado no Aterro da Paraná Ambiental é o 

de encapsulamento geotécnico (imobilização – in situ); consiste na remoção do solo 

do local onde será construído a célula classe II e confinamento do mesmo usando 

barreiras de impermeabilização com mantas de PEAD (polietileno de alta densidade) 

e cobertura com solo argiloso no final da operação, processo padrão de aterros. O 

controle dos gases emitidos pela decomposição do maciço de resíduo é captado 

através de tubulações específicas para a queima deste na superfície. No momento, 

não está sendo aproveitado o gás, porém em um futuro próximo pretende-se utilizá-

lo como fonte de energia. O líquido denominado chorume, oriundo deste processo 

de decomposição, entra em um sistema de drenagem específica, denominado como 

espinha de peixe e é conduzido até a estação de tratamento de efluentes. 

O sistema de tratamento de efluentes possui lagoas de tratamento 

convencionais (anaeróbica, aerada e de estabilização) e estação físico/química, no 

qual são removidos os contaminantes presentes neste percolado. Após o tratamento 

o efluente é destinado para lavagem dos veículos, caixas e “containers”. Após a 

lavagem o efluente é direcionado novamente ao sistema de tratamento, ficando em 

circuito fechado.  

 As cargas ao chegarem no aterro passam por pesagem ou cubagem, 

conferência de documentação – M.T.R e análise visual da carga. Os quantitativos 

recebidos são listados em programa específico para o controle deste recebimento e 

a cada 06 meses estes dados são enviados ao Instituto Ambiental do Paraná. 

No término do procedimento supracitado, o caminhão é autorizado para 

descarregamento, sendo que toda operação dentro do aterro ocorre com o uso de 

Rolo Compactador, Escavadeira e Retroescavadeira JCB. Após descarregamento o 
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resíduo recebe cobertura de solo argiloso e coordenada de disposição final. Esta 

coordenada tem como objetivo locar o resíduo dentro do aterro, garantindo assim a 

segurança de operação e armazenamento dos mesmos. No final desta operação a 

coordenada é enviada ao Departamento Técnico e Administrativo para confecção do 

CDF – Certificado de Disposição Final sendo este posteriormente enviado a 

prefeitura juntamente com os documentos fiscais.  

 

 

4.1.5 Limpeza de logradouros públicos e praças 

 

 

A limpeza de logradouros públicos, a qual consiste em: varrição, corte de 

grama, limpeza de bocas de lobo, e pintura de meio-fio é realizada por 40 (quarenta) 

trabalhadores, sendo que a execução desses serviços não é realizada pela 

prefeitura, e sim por 3 (três) empresas terceirizadas. 

Essas empresas possuem locais definidos para a limpeza, conforme Figura 

5.  

O Lote 1, denominado parte central da cidade, a varrição deve ser realizada 

duas vezes na semana, e demais serviços conforme solicitação do poder público 

municipal. Essa equipe é formada por 16 (dezesseis) funcionários. 

Para o Lote 2 e 3, que são bairros residências ou industriais, a varrição deve 

ser realizada uma vez na semana e demais serviços conforme solicitação do poder 

público municipal, cada equipe possui 12 (doze) funcionários. 
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Figura 5 – Mapa: Limpeza de logradouros públicos. 
Fonte: Prefeitura de Cafelândia 
 

Para a limpeza dos logradouros públicos os agentes utilizam vassoura, pá e 

carrinho de mão, conforme imagem ilustrativa - Figura 6.  

 

 

 
Figura 6 – Materiais utilizados na limpeza de logradouros públicos 
Fonte: Monteiro et al. (2001) 
 

O acondicionamento dos resíduos de varrição é realizado de duas formas: 

na limpeza de bairros os resíduos são embalados em sacos plásticos ou sacos de 

ráfia e na limpeza de praças ou locais de maior acumulação de resíduos, os 
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funcionários acondicionam no carrinho de mão e os transferem para um container, 

estacionado estrategicamente, para então, serem levados para a destinação final. 

Esses resíduos são encaminhados para o antigo aterro controlado municipal, 

que atualmente recebe resíduos de poda, varrição, resíduos volumosos e resíduos 

da construção civil, não possuindo nenhum tipo de tratamento para esses resíduos.  

 

 

4.2 Cumprimento da Politica Nacional de Resíduos Sólidos e melhorias na gestão 

 

 

O município de Cafelândia não possui Plano de Gerenciamento Integrado de 

Resíduos Sólidos, conforme preconiza um dos instrumentos da PNRS. Todos os 

procedimentos relacionados ao gerenciamento dos resíduos sólidos no município 

deveriam estar contemplados no plano, para que assim, caso haja uma mudança de 

gestão do poder público municipal, esses trabalhos não se percam, e em casos de 

mudanças deveriam ser atualizados, gerando um banco de dados. 

Além do diagnóstico da situação dos resíduos sólidos no município, não há 

nenhuma outra lei, ou documento que comprove o cumprimento dos demais itens 

que deveriam constar nos planos, como: identificação das áreas favoráveis para 

disposição final ambientalmente adequada de rejeitos e áreas contaminadas e 

respectivas medidas saneadoras; identificação da possibilidade de implantação de 

soluções consorciadas ou compartilhadas com outros Municípios; identificação dos 

geradores sujeitos ao plano de gerenciamento ou ao sistema de logística reversa; 

sistema de cálculo dos custos da prestação dos serviços públicos de limpeza urbana 

e de manejo de resíduos sólidos; metas de coleta seletiva e reciclagem dos resíduos 

e das formas e dos limites da participação do Poder Público local. 

A elaboração de indicadores de desempenho operacional e ambiental, são 

fundamentais, assim como os planos de ações para o cumprimento de metas 

estabelecidas, sempre relacionando-as com o plano plurianual do município. 

Para Municípios com menos de 20.000 (vinte mil) habitantes como é 

caracterizado o município de Cafelândia, pode ser elaborado o Plano Municipal 

Simplificado de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, porém o ideal seria a 

elaboração completa do plano. 

Para aprovação do Plano deve ser realizada uma audiência pública, com a 

participação de toda população, com vistas a compartilhar com a sociedade a melhor 
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solução para a gestão dos resíduos, ouvindo os participantes e definindo as 

melhores estratégias de trabalho. 

O município não participa de nenhum consórcio para gestão dos resíduos. A 

criação de um consórcio público juntamente com os demais munícipios da região 

seria uma ótima opção na busca de soluções compartilhadas. 

Segundo o Plano de Regionalização da Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos Urbanos do Estado do Paraná que teve como objetivo propor arranjos 

territoriais no Estado do Paraná para a implementação de soluções integradas e 

consorciadas para a gestão dos resíduos sólidos, o município de Cafelândia está 

alocado na Região 9 (Figura 7), juntamente com mais 19 municípios. Com sede 

administrativa em Cascavel a população total da região é de 467.426 habitantes 

segundo o IBGE, 2010. Apesar do estudo não há informações sobre qualquer 

articulação de criação dessa proposta de consórcio. 

 

 
Figura 7 – Região 8: Plano de Regionalização da Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 
Urbanos do Estado do Paraná 
Fonte: Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do Paraná (2013) 
 

Segundo o Manual para Implantação de Compostagem e Coleta Seletiva no 

Âmbito de Consórcios Públicos do Ministério do Meio Ambiente e Secretaria de 
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Recursos Hídricos E Ambiente Urbano (2010) há vantagem na adoção de aterros de 

maior porte compartilhado por diversos munícipios, quando se considerado o custo 

dos investimentos tanto em nível de implantação e também de operação, além de 

haver a dificuldade de municípios de pequeno porte enfrentarem sozinhos os 

desafios de operar um aterro sanitário 

Além dessas vantagens, a implantação de consórcio público é prioridade 

para obtenção de incentivos pelo governo federal. 

 O município realiza alguns programas e ações de educação ambiental que 

promovam a não geração, a redução, a reutilização, a coleta seletiva e a reciclagem 

de resíduos sólidos, conforme deveria constar nos planos. Duas vezes ao ano, há 

conscientização nas escolas a respeito da reciclagem e a não geração, é realizada 

distribuição de panfletos sobre coleta seletiva, e também atividades referentes a 

semana do meio ambiente, com temas relacionados a conservação do meio, porém 

esses trabalhos devem ser contemplados no plano, juntamente com programas 

voltados aos comércios e prestadores de serviços, industrias, dentre outros. 

No município há a coleta seletiva, com a separação de materiais recicláveis 

dos resíduos orgânicos juntamente com os rejeitos, e também o apoio, incentivo, e 

ajuda na formação de associações e cooperativas de materiais recicláveis. Apesar 

de ainda não estar juridicamente regularizado, o município fornece um barracão, 

juntamente com o pagamento de água, energia e uma prensa hidráulica para a 

Associação de Coleta Seletiva de Lixo Recicláveis. Realizada a coleta seletiva em 

todo o município, destinando metade dos materiais para a associação e a outra 

metade para a cooperativa que ainda encontra-se em regularização jurídica e 

também fornece óleo para a prensa e fita para amarração dos fardos para os dois 

locais. 

Além disso, conforme a Lei municipal 1.402 de 24 de junho de 2015 o 

município, possui uma listagem dos agentes ambientais que trabalham na 

associação e na cooperativa e auxilia com a entrega de uma cesta básica no valor 

de R$ 180,00 em alimentos não perecíveis. 

O município através da Lei n 1.271 de 17 de julho de 2013 criou o conselho 

municipal de Meio ambiente, porem em nenhuma de suas competências constam 

assuntos relacionados ao gerenciamento de resíduos sólidos, logo não há no 

município nenhum órgão colegiado destinado a debater esse assunto. 
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Em relação à compra e contratação de bens, serviços e obras, não há a 

preocupação do poder público municipal na contratação de empresas consideradas 

sustentáveis. Também não há campanhas contra desperdícios e minimização da 

geração de resíduos sólidos, somente há o apoio a coleta seletiva com a adoção de 

lixeiras para matérias recicláveis e resíduos orgânicos e rejeitos em todas 

instituições coordenadas pelo município, como prefeitura, escolas, postos de saúde 

e praças.  

Logo, o município deve priorizar a contratação de empresas sustentáveis e 

aquisição de produtos reciclados; realizar programas visando a erradicação de 

desperdícios, minimização de geração e utilização racional dos recursos ambientais, 

citando como exemplo: a adoção de canecas ao invés de copos descartáveis, 

economia de papel, utilização de toners de cera para impressora, reaproveitamento 

de água da chuva, dentre outras medidas.  

No município só há sistema de logística reversa para embalagens de 

defensivos agrícolas, como há em todo território paranaense. O gerenciamento dos 

demais resíduos ainda é um problema, como podemos verificar através da Figura 8. 

 

 
Figura 8 – Descarte irregular de lâmpadas fluorescentes 
Fonte: Autor 
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Muitas lâmpadas, resíduos contaminados com óleo, pneus, pilhas e baterias 

são depositados no antigo aterro inadequadamente. Apesar de ainda não haver a 

logística reversa regulamentada, esses resíduos devem ser destinados a empresas 

especificas que cobram para realizar os trabalhos de destinação final 

ambientalmente adequada, porem muitos proprietários não aceitam pagar o custo 

para que isso ocorra. 

Logo deve haver um trabalho de conscientização dessas empresas, 

conforme consta na PNRS, desde que regulamentado no Plano o município pode 

notificar esses locais e cobrar a elaboração do Plano de Gerenciamento de 

Resíduos Sólidos, sendo que sua aprovação cabe à autoridade municipal 

competente. 

Os resíduos perigosos originados pelas atividades da municipalidade, como 

lâmpadas e resíduos contaminados com óleo são encaminhados para o aterro 

industrial da Paraná ambiental, mesma empresa que coleta os resíduos sólidos 

orgânicos e rejeitos, destinando esses resíduos de forma ambientalmente correta. 

Para os resíduos eletrônicos há pontos de entrega voluntária em alguns 

comércios e mensalmente uma empresa de Toledo realiza a recolha. 

Em relação a destinação final dos resíduos o município desenvolve a 

reciclagem de forma indireta por meio da associação e cooperativa; com os resíduos 

orgânicos e também resíduos de poda e varrição poderia ser feita a compostagem, 

sendo necessário à aquisição de um triturador de galhos para essa atividade; e 

somente o rejeito ser destinado para o aterro sanitário, e ainda poderia haver a 

recuperação energética desses resíduos. Porem atualmente, tanto os resíduos 

orgânicos e os rejeitos são destinados para um aterro sanitário, que não possui 

sistemas de recuperação energética, porem há a queima do gás metano, que torna-

o menos poluente; além da impermeabilização; tratamento de chorume e reutilização 

deste para lavagem de caminhões.   

Anualmente por meio do Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão 

dos Resíduos Sólidos (Sinir), o município fornece informações a respeito de seu 

gerenciamento de resíduos sólidos, mantendo assim um banco de dados de todos 

os municípios brasileiros.  
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 

O correto gerenciamento dos resíduos sólidos urbanos envolve toda a 

população, trabalhadores que estão à frente do gerenciamento, atividades industriais 

e prestadores de serviços, associações, cooperativas, recursos financeiros, obras de 

engenharia, leis, dentre outros fatores, demostrando a complexidade em torno dessa 

atividade e a dificuldade dos municípios em gerenciarem esses trabalhos. A gestão 

como consta na Política deve ser integrada considerando as dimensões política, 

econômica, ambiental, cultural e social, com controle social e sob a premissa do 

desenvolvimento sustentável. 

No município de Cafelândia há muito trabalho para a busca do 

gerenciamento correto dos resíduos sólidos urbanos e também para a gestão 

integrada. 

Porém o município desde o início desse ano está cumprindo umas das 

principais metas para acabar com a poluição causadas pelos resíduos, que é a 

destinação ambientalmente correta de seus resíduos sólidos urbanos. No último 

censo em 2013, cerca de 60,03% dos municípios brasileiros ainda destinavam seus 

resíduos em lixões ou aterros controlados, como era o caso de Cafelândia, e desde 

abril de 2015 seus resíduos são encaminhados para destinação final 

ambientalmente correta em um aterro sanitário, e apesar de muitos matérias 

recicláveis ainda serem destinados para aterramento a quantidade de matérias 

vendidos para reciclagem só aumenta, de 10 toneladas em 2013 para 60 

toneladas/mês atualmente.  
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Anexo A: Licença Ambiental Unidade de transbordo 

 

Anexo B: Licença Ambiental Aterro Paraná Ambiental 
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